
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 11.144, DE 3 DE ABRIL DE 2024 

Autógrafo nº 101/2024- Projeto de Lei nº 111/2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 28.000,00 (vinte 
e oito mil reais), na Fundação de Arte e 
Cultura do Município de Araraquara, 
destinado à abertura de dotação 
orçamentária para pagamento de 
precatórios, conforme decidido no Processo 
nº 9000773-22.2015.8.26.0500/03, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 2 
de abril de 2024, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), na Fundação de Arte e Cultura do 

Município de Araraquara (FUNDART), destinado à abertura de dotação orçamentária para 

pagamento de precatórios, conforme decidido no Processo nº 9000773-

22.2015.8.26.0500/03, conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.29 FUNDART- FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

03.29.01 FUNDART- FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO À CULTURA I R$ 28.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.91 Sentenças Judiciais I R$ 28.000,00 

FONTE DE RECURSO 4- RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recurso 
orçamentário proveniente de anulação parcial de dotação, no valor R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais), conforme abaixo especificado: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.29 FUNDART- FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

03.29.01 FUNDART- FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 
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13.392.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.392.0042.2 Atividade 
13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO À CULTURA R$ 28.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e R$ 28.000,00 

Comunicação- PJ 

FONTE DE RECURSO 4- RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

I- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

LDO); e 

LOA). 

11- na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

111 - na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual -

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
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DON ZETE SI IONI 
Secretá~lo }VIunicipél1 de Governo 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiçd e Relações Institucionais na data supra. 
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